






[...]
Parágrafo único. O desempenho funcional e a compatibilidade de horários entre a atividade do
cargo da Carreira de Finanças e Controle e a atividade pretendida, pública ou privada, serão
avaliados e acompanhados pela chefia imediata do servidor, mediante instrumentos institucionais
de controle.

16. Cabe, por fim, o registro no sentido de que situações divergentes das informadas e que
possam caracterizar eventuais infrações à Lei nº 12.813/2013, com seus respectivos fatos
probatórios, estão sujeitos à devida apuração disciplinar pela área competente.
17. Conclui-se dos normativos acima quanto à possibilidade de o servidor atuar como
solicitado.

 

III. CONCLUSÃO

 

18. Diante do exposto, nos termos do inciso V do artigo 8º da Lei 12.813/2013, regulamentado
pela Portaria MP/CGU 333, em especial no §3º do artigo 6º, combinado com o disposto na Portaria CGU
2.120/2013, e conforme a Portaria nº 651/2016, não se vislumbra, no momento e conforme as informações
apresentadas pelo servidor, conflito de interesses relevante, respeitados os termos da declaração
apresentada e demais cautelas constantes do presente parecer, a fim de prevenir situação que possa
comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função pública.

19. Haja vista o interesse da Comissão de Ética em prover aos servidores a melhor orientação,
sugere-se que ao registro da decisão no SeCI seja anexado o presente parecer, bem como seja esclarecido
junto à chefia do servidor que essa autorização não exclui da alçada hierárquica as responsabilidades e
competências relativas ao acompanhamento de jornada de trabalho e desempenho funcional por
parte do requerente, nem enseja, por si só, eventual alteração de horário das atividades
desenvolvidas pelo servidor em exercício na CGU.
20. É o parecer.

21. À Comissão para apreciação e deliberação.
 
 

LAURENT NANCYM CARVALHO PIMENTEL
Membro Titular, Relator

 

EXTRATO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a Comissão de Ética deliberou sobre o processo e aprovou,  em reunião remota via TEAMS o
Parecer n° 14/2022/CE. Tal decisão, cujo resumo a seguir será publicado na página da Comissão na
IntraCGU, configura autorização para o exercício da atividade privada pretendida, nos termos do §3º do art.
6º da Portaria MP/CGU n° 333/2013.

Trata-se de processo instaurado por servidor(a) com Pedido de Autorização para o exercício de atividade
de perito judicial. Em princípio, o relator entendeu que os elementos apresentados pelo(a) servidor(a)
oferecem uma descrição suficiente para a emissão de opinião quanto a potencial conflito de interesse,
conforme requisitos do art. 3º da Portaria Interministerial MP/CGU n.  333/2013.  Adiante, à luz das
informações prestadas pelo servidor, não se verificou, neste momento, a presença de conflito de interesses
relevante. Para isso, pontuou-se, “como aplicável a todos os servidores públicos federais”, disposições da
Lei 12.813/2013, da Lei 8.112/1990 e, ainda, da Portaria CGU n° 651/2016. Proposta pela manifestação de
não verificação de existência de conflito de interesses relevante para o exercício de atividade de perito
judicial, com a observância das cautelas descritas, a Comissão decidiu por unanimidade acatar o parecer
do relator.
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CESAR FONSECA RAMALHO
Secretário Executivo da Comissão de Ética da CGU

 

Documento assinado eletronicamente por CESAR FONSECA RAMALHO, Secretário-Executivo da
Comissão de Ética, em 20/05/2022, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE MATEUS SAMPAIO DA SILVA , Membro Titular,
em 20/05/2022, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2365074 e o código CRC CD526C22
Referência: Processo nº 00190.100855/2017-04 SEI nº 2365074
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